
[/UNICÍPIO DE SOBRAL

Câmura Municipal de Sobral

PORTARIA N9 874, DE 02 DE MAIO DÍ,2O24.

A PRESIDENTE ne cÂuaRA MUNICIPAL DE soBRAL, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o servidor requerente, após o período exigido em lei,
solicitou licença-prêmio;

RESOLVE:

ArL ls . Conceder, nos termos do art. 84, inciso V da Lei Orgânica do
Município, cf c art.104 da Lei Municipal nq 038 de 15 de dezembro de 1992, ao

servidor FRANCISCO ÊNIO FARIAS PONTES FILHO, licença-prêmio referente ao
período 2077 /2022, a que faz jus por força da Lei.

ArL 2s Á pedido e por conveniência da Administração Pública fica
convertido o gozo da licença-prêmio referente a 01 (um) mês em pecúnia, nos
termos do Art. LA7 daLei0SB/9Z.

ArL 3s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAçO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 02 de maio de202$
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